LEI N.º 2.031, DE 21/06/99

Autoriza o Executivo Municipal a doar área pública que menciona á Senhora Helenita Aparecida da Silva, para fins de moradia.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Minicipal autorizado a proceder à doação com outorga de escritura, da área de terreno constituída pelo Lote 055, localizado na Rua João Pedreiro, no Distrito de Cachoeira do Vale, à Senhora HALENITA APARECIDA DA SILVA, para fins de moradia.

§ Único - O disposto nesta Lei regulariza, em definitivo a situação de posse e de domínio do lote mencionado no "caput" deste artigo, exonerando-se a Municipalidade de qualquer obrigação com a beneficiária senhora HELENITA APARECIDA DA SILVA, no que se refere ao previsto no Parágrafo Único da artigo 2º da Lei nº 1.575, de 15/01/96.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 21 de junho de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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